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e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 721091
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3122 de 22 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/408245, 2021/408448 E 2021/742871.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/408245, 2021/408448 
E 2021/742871, ficando os percentuais assim distribuídos entre as depen-
dentes habilitadas:
i.1 – 50% em favor de ElZMar fErNaNda MardocK BraGa, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 2.975,83 (dois mil, novecentos e setenta e 
cinco reais e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019
i.2 – 50% em favor de GiUlia fErNaNda MardocK BraGa, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 2.975,83 (dois mil, novecentos e setenta 
e cinco reais e oitenta e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 5.951,65 (cinco mil, novecentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Marco antônio dos Santos Braga, pertencente ao quadro de ativos da as-
sembleia legislativa do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de analista 
legislativo/assistência legislativa – Pl.al.070, mat. nº 587, falecido em 
08/03/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de uma das dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721104
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.090 de 21 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/477225.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.105,28 (um 
mil cento e cinco reais e vinte e oito centavos), em favor de aNicETo dE 
MoraiS BaSToS, na condição de cônjuge da ex-segurada ana cristina 
Prestes Bastos, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de assistente administrativo, 
mat. nº 386430/1, falecida em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º 
inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721119
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.062 de 19 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/436020.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput, inciso i, 29, caput,  artigo 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$2.155,22 (dois mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos), em favor de aBElardo 
fErrEira dE oliVEira, na condição de cônjuge da ex-segurada Elisa de 
Brito oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação- SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
mat. nº 522155/1, falecida em 23/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que o interessado recebia junto ao 
iNSS (14/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 721123
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 3134 de 25 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a rETificaÇÃo da daTa do ÓBiTo coNSTaNTE Na PorTaria 
PS Nº 0619 dE 03/07/2017, rEfErENTE ao benefício previdenciário de 
PENSÃo Por MorTE coNcEdido oriGiNalMENTE NoS ProcESSoS Nº 
2015/399792, 2015/463505 E 2016/245041.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificar a data do óbito do ex-segurado 
aNToNio MarcoS BorGES MarTiNS constante na PorTaria PS Nº 0619 
de 03/07/2017, referente à concessão do benefício de pensão por morte 
tratado nos processos nº 2015/399792, 2015/463505 e 2016/245041, 
em favor de lUaNa lETicia aNdradE, na condição de companheira, 
JOANA CAMILLE ANDRADE MARTINS, na condição de filha menor, e ELLEN 
VICTORIA LINHARES MARTINS, na condição de filha menor, resolve:
I – Retificar a data do óbito do ex-segurado ANTONIO MARCOS BORGES 
MarTiNS, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado 
do Pará, onde ocupou a graduação de cabo, mat. 5616379/1, para a data 
de 22/08/2015.
ii – Mantêm-se as demais disposições da PorTaria PS Nº 0619 de 
03/07/2017.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722861
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3176 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/536258 e 2021/1112646.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.611,88 (dois 
mil, seiscentos e onze reais e oitenta e oito centavos), em favor de MaNo-
El fraNciSco dE araUJo, na condição de cônjuge da ex-segurada JoaNa 
fUrTado dE araUJo, pertencente ao quadro de servidores inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
assistente Pa-B, mat. nº 505471/1, falecida em 29/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


